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PUBLICAÇÕES DE CARÁTER

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº. 418/2025

Designa Fiscal e Atribui Res-
ponsabilidade ao Gestor de 
Contrato.

 Carlos Nowak, prefeito 
do Município de Cruz Macha-
do, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições conferidas 
na Lei Orgânica do Município, 
conjugadas com o disposto no 
Decreto Municipal nº 4195/2023, 
de regulamentação, gestão e 
fiscalização de contratos no 
Poder Executivo Municipal, e 
nos termos do art. 117 da lei nº 
14.133/21, Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos e no 
sentido de atingir o interesse 
público na execução do objeto 
contratado.

Resolve:

Art. 1º. Fica designado por 

Art. 2º. Ao Fiscal do Contrato, 
designado no artigo anterior, 
serão garantidas pela admi-
nistração as condições para o 
desempenho do encargo, com 
a devida observância do dis-
posto na lei nº 14.133/21 e nas 
normas internas da Prefeitura 
Municipal de Cruz Machado - 
PR, sem prejuízo de outros atos 
normativos pertinentes, caberá, 
ainda, no que for compatível 
com o contrato em execução:

I - Receber cópia do termo de 
contrato realizar leitura e análi-
se rígida do texto e esclarecer 
qualquer dúvida com o gestor 
do contrato;

II - Acompanhar e fiscalizar a 
execução do contrato sob sua 
responsabilidade e emitir os 
respectivos relatórios, conforme 
Manual de Gestão e Fiscaliza-
ção de Contratos, no âmbito do 
Município;

III - Encaminhar os relatórios e 
demais atos produzidos ao ges-

esta Portaria como Fiscais do 
Contrato Administrativo, oriun-
do do Processo de Compra nº. 
064/2025, Pregão Eletrônico 
nº 043/2025, cujo objeto visa à 
contratação da empresa para 
aquisição de gêneros alimentí-
cios, para atender as necessi-
dades de diversas Secretarias 
desta municipalidade, os Servi-
dores:

Harlei Rubison Estrenguete da 
Silva, matrícula n° 415.
Kelly Cristiane Paintner 
Barczak, matrícula nº 1097.
Michelle Buchen Schorr, matrí-
cula nº 1123.
Maria Terezinha Nepomuceno 
Alves, matrícula n°96.
Helen Elisandra Wisniewski 
Oczust Fudal, matrícula nº 
1444.
Amelia Mazur, matrícula nº 1484
Sueli Behrens, matrícula n° 
1542
Rosa Margarete Jak fudal, ma-
trícula n° 1109
Alice Gdak Werus, matrícula n° 
950.

PORTARIAS
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tor do contrato com cópia para a 
Controladoria Interna Municipal;

IV - Comunicar formalmente ao 
gestor do contrato a necessida-
de de celebração de aditivos ou 
rescisão, quando necessário;

V - Antecipar-se a solucionar 
problemas que afetem a relação 
contratual (greve, chuvas, fim de 
prazo, fragilidade da segurança, 
material inadequado, armazena-
mento, etc.);

VI - Notificar a Contratada em 
qualquer ocorrência desconfor-
me com as cláusulas contra-
tuais, sempre por escrito, com 
prova de recebimento da noti-
ficação (procedimento formal, 
com prazo);
VII -  Exigir do contratado a re-
lação nominal dos empregados, 
com dados informativos que 
comprovem o recolhimento dos 
encargos trabalhistas e previ-
denciários;

VIII - Em caso de obras e pres-
tação de serviços de engenha-
ria, anotar todas as ocorrências 
no diário de obras, tomando as 
providências que estejam sob 
sua alçada e encaminhando ao 
gestor do contrato aquelas que 
fugirem de sua alçada;

IX - Receber e encaminhar ime-
diatamente as faturas/notas fis-
cais, devidamente atestadas ao 
Departamento de Contabilidade 
da Prefeitura, observando pre-
viamente se a fatura apresen-
tada pela Contratada se refere 
ao objeto que foi efetivamente 
contratado, fazendo a devida 
conferência dos documentos 
fiscais que a integram;

X - Fiscalizar a manutenção, 
pela Contratada, das condições 

de sua habilitação e qualifica-
ção, com a solicitação dos docu-
mentos necessários à avaliação;

XI - Rejeitar bens e serviços que 
estejam em desacordo com as 
especificações do objeto contra-
tado, observando o contrato e o 
termo de referência;

XII - Em se tratando de obras e 
serviços de engenharia, rece-
ber provisoriamente o objeto do 
Contrato, no prazo estabelecido, 
mediante termo circunstanciado 
assinado pelas partes;

XIII - Procurar auxílio junto nas 
áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrati-
vas, controle interno ou jurídi-
cas.

Art. 3º. O Departamento de 
Compras e Licitações disponibi-
lizará ao Fiscal do Contrato, de-
signado nesta Portaria, cópia do 
contrato, do edital da licitação, 
do projeto básico ou do termo 
de referência, da proposta da 
Contratada, e, oportunamente, 
dos aditivos, sem prejuízo de 
outros documentos que o fiscal 
entender necessário ao exercí-
cio da fiscalização.

Parágrafo único. Os documen-
tos mencionados no caput deste 
artigo poderão ser disponibiliza-
dos tanto em meio físico quanto 
digital.

Art. 4º. Fica garantido ao Fiscal 
do Contrato amplo e irrestrito 
acesso aos autos do processo 
administrativo relativo ao Con-
trato sob sua fiscalização.

Art. 5°. Fica designado como 
Gestora do Contrato a Secretá-
ria Municipal de Administração 
e Planejamento, a Sra. Jessica 
Gaias Sott, autora do termo de 

referência que deu origem ao 
processo, que será responsável 
solidário na fiscalização do con-
trato no que se refere a:

I - Cuidar da prorrogação do 
Contrato junto à autoridade 
competente (quando for ne-
cessário), que deve ser provi-
denciada antes de seu término, 
reunindo as justificativas neces-
sárias;

II - Formalizar termo de refe-
rência e pedido para abertura 
de nova licitação à área com-
petente, para complemento do 
objeto do contrato no sentido de 
garantir a eficácia dos gastos 
públicos;

III - Fazer comunicação formal 
à unidade administrativa com-
petente sobre quaisquer proble-
mas detectados na execução 
contratual, que tenham implica-
ções na atestação;

IV -  Comunicar as irregulari-
dades encontradas: situações 
que se mostrem desconformes 
com o Edital ou Contrato e com 
a Lei;

V - Cuidar das alterações de in-
teresse da Contratada, que de-
verão ser por ela formalizadas 
e devidamente fundamentadas, 
principalmente em se tratando 
de pedido de reequilíbrio econô-
mico-financeiro ou repactuação;

VI - Elaborar ou solicitar justifi-
cativa técnica, quando couber, 
com vistas à alteração unilateral 
do contrato pela Administração;

VII - Negociar o Contrato sem-
pre que o mercado assim o 
exigir e quando da sua prorro-
gação, nos termos da Lei;
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ponsabilidade ao Gestor de 
Contrato.

 Carlos Nowak, prefeito 
do Município de Cruz Macha-
do, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições conferidas 
na Lei Orgânica do Município, 
conjugadas com o disposto no 
Decreto Municipal nº 4195/2023, 
de regulamentação, gestão e 
fiscalização de contratos no 
Poder Executivo Municipal, e 
nos termos do art. 117 da lei nº 
14.133/21, Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos e no 
sentido de atingir o interesse 
público na execução do objeto 
contratado.

Resolve:

Art. 1º. Fica designado por 
esta Portaria como Fiscais do 
Contrato Administrativo, oriun-
do do Processo de Compra nº. 
062/2025, Pregão Eletrônico 
nº 041/2025, cujo objeto visa 
à contratação da reforma do 
telhado com troca de telhas e 
instalação de mantas térmicas e 
demais serviços correlacionados 
no CMEI Vovó Cecília da Silva, 
os Servidores:

Amanda Matzenbacher Trevisol, 
matrícula nº 2127.
Silvana Drieli Wierzbicki Wion-
zek, matrícula nº 1317

Art. 2º. Ao Fiscal do Contrato, 
designado no artigo anterior, 
serão garantidas pela admi-
nistração as condições para o 
desempenho do encargo, com 
a devida observância do dis-
posto na lei nº 14.133/21 e nas 
normas internas da Prefeitura 
Municipal de Cruz Machado - 
PR, sem prejuízo de outros atos 
normativos pertinentes, caberá, 
ainda, no que for compatível 

com o contrato em execução:

I - Receber cópia do termo de 
contrato realizar leitura e análi-
se rígida do texto e esclarecer 
qualquer dúvida com o gestor 
do contrato;

II - Acompanhar e fiscalizar a 
execução do contrato sob sua 
responsabilidade e emitir os 
respectivos relatórios, conforme 
Manual de Gestão e Fiscaliza-
ção de Contratos, no âmbito do 
Município;

III - Encaminhar os relatórios e 
demais atos produzidos ao ges-
tor do contrato com cópia para a 
Controladoria Interna Municipal;

IV - Comunicar formalmente ao 
gestor do contrato a necessida-
de de celebração de aditivos ou 
rescisão, quando necessário;

V - Antecipar-se a solucionar 
problemas que afetem a relação 
contratual (greve, chuvas, fim de 
prazo, fragilidade da segurança, 
material inadequado, armazena-
mento, etc.);

VI - Notificar a Contratada em 
qualquer ocorrência desconfor-
me com as cláusulas contra-
tuais, sempre por escrito, com 
prova de recebimento da noti-
ficação (procedimento formal, 
com prazo);

VII - Exigir do contratado a rela-
ção nominal dos empregados, 
com dados informativos que 
comprovem o recolhimento dos 
encargos trabalhistas e previ-
denciários;

VIII - Em caso de obras e pres-
tação de serviços de engenha-
ria, anotar todas as ocorrências 
no diário de obras, tomando as 
providências que estejam sob 

VIII -  Procurar auxílio junto às 
áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrati-
vas, controle interno ou jurídi-
cas;

IX - Formalizar os autos proces-
suais, determinando ao Fiscal 
do Contrato que faça juntada de 
documentos nos autos de todos 
os fatos dignos de nota, incluin-
do acervo fotográfico;

X - Solicitar à autoridade com-
petente ou providenciar a subs-
tituição do Fiscal do Contrato;

XI - Deflagrar e conduzir os 
procedimentos de finalização 
à Contratada, com base nos 
termos contratuais, sempre que 
houver descumprimento de suas 
cláusulas por culpa da Contrata-
da, acionando os Órgãos Públi-
cos competentes quando o fato 
exigir.

Art. 6º. Caberá à Controladoria 
Interna do Município, por meio 
da realização de auditorias, 
diligências ou outras ações de 
controle interno, avaliar se a fis-
calização dos contratos celebra-
dos pelo Município está atuando 
de maneira efetiva e de forma 
adequada, podendo determinar 
ações de correções e solicitar a 
substituição dos fiscais dos con-
tratos quando for necessária.

Art. 7º. Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado - PR, 09 de julho de 
2025.

CARLOS NOWAK
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 419/2025

Designa Fiscal e Atribui Res-



Diário Oficial 4Edição nº3229 ano 13- Cruz Machado (PR), Quarta-feira, 09 de Julho de 2025

sua alçada e encaminhando ao 
gestor do contrato aquelas que 
fugirem de sua alçada;

IX - Receber e encaminhar ime-
diatamente as faturas/notas fis-
cais, devidamente atestadas ao 
Departamento de Contabilidade 
da Prefeitura, observando pre-
viamente se a fatura apresen-
tada pela Contratada se refere 
ao objeto que foi efetivamente 
contratado, fazendo a devida 
conferência dos documentos 
fiscais que a integram;

X - Fiscalizar a manutenção, 
pela Contratada, das condições 
de sua habilitação e qualifica-
ção, com a solicitação dos docu-
mentos necessários à avaliação;

XI - Rejeitar bens e serviços que 
estejam em desacordo com as 
especificações do objeto contra-
tado, observando o contrato e o 
termo de referência;

XII - Em se tratando de obras e 
serviços de engenharia, rece-
ber provisoriamente o objeto do 
Contrato, no prazo estabelecido, 
mediante termo circunstanciado 
assinado pelas partes;

XIII - Procurar auxílio junto nas 
áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrati-
vas, controle interno ou jurídi-
cas.

Art. 3º. O Departamento de 
Compras e Licitações disponibi-
lizará ao Fiscal do Contrato, de-
signado nesta Portaria, cópia do 
contrato, do edital da licitação, 
do projeto básico ou do termo 
de referência, da proposta da 
Contratada, e, oportunamente, 
dos aditivos, sem prejuízo de 
outros documentos que o fiscal 
entender necessário ao exercí-

cio da fiscalização.

Parágrafo único. Os documen-
tos mencionados no caput deste 
artigo poderão ser disponibiliza-
dos tanto em meio físico quanto 
digital.

Art. 4º. Fica garantido ao Fiscal 
do Contrato amplo e irrestrito 
acesso aos autos do processo 
administrativo relativo ao Con-
trato sob sua fiscalização.

Art. 5°. Fica designado como 
Gestora do Contrato a Secre-
tária Municipal de Educação, 
a Sra. Jociane Elizete Sabai 
autora do termo de referência 
que deu origem ao processo, 
que será responsável solidário 
na fiscalização do contrato no 
que se refere a:

I - Cuidar da prorrogação do 
Contrato junto à autoridade 
competente (quando for ne-
cessário), que deve ser provi-
denciada antes de seu término, 
reunindo as justificativas neces-
sárias;

II - Formalizar termo de refe-
rência e pedido para abertura 
de nova licitação à área com-
petente, para complemento do 
objeto do contrato no sentido de 
garantir a eficácia dos gastos 
públicos;

III - Fazer comunicação formal 
à unidade administrativa com-
petente sobre quaisquer proble-
mas detectados na execução 
contratual, que tenham implica-
ções na atestação;

IV - Comunicar as irregularida-
des encontradas: situações que 
se mostrem desconformes com 
o Edital ou Contrato e com a 
Lei;

V - Cuidar das alterações de in-
teresse da Contratada, que de-
verão ser por ela formalizadas 
e devidamente fundamentadas, 
principalmente em se tratando 
de pedido de reequilíbrio econô-
mico-financeiro ou repactuação;

VI - Elaborar ou solicitar justifi-
cativa técnica, quando couber, 
com vistas à alteração unilateral 
do contrato pela Administração;

VII - Negociar o Contrato sem-
pre que o mercado assim o 
exigir e quando da sua prorro-
gação, nos termos da Lei;

VIII - Procurar auxílio junto às 
áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrati-
vas, controle interno ou jurídi-
cas;

IX - Formalizar os autos proces-
suais, determinando ao Fiscal 
do Contrato que faça juntada de 
documentos nos autos de todos 
os fatos dignos de nota, incluin-
do acervo fotográfico;

X - Solicitar à autoridade com-
petente ou providenciar a subs-
tituição do Fiscal do Contrato;

XI - Deflagrar e conduzir os 
procedimentos de finalização 
à Contratada, com base nos 
termos contratuais, sempre que 
houver descumprimento de suas 
cláusulas por culpa da Contrata-
da, acionando os Órgãos Públi-
cos competentes quando o fato 
exigir.

Art. 6º. Caberá à Controladoria 
Interna do Município, por meio 
da realização de auditorias, 
diligências ou outras ações de 
controle interno, avaliar se a fis-
calização dos contratos celebra-
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dos pelo Município está atuando 
de maneira efetiva e de forma 
adequada, podendo determinar 
ações de correções e solicitar a 
substituição dos fiscais dos con-
tratos quando for necessária.

Art. 7º. Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado - PR, 09 de julho de 
2025.

CARLOS NOWAK
Prefeito Municipal

LICITAÇÕES

PRIMEIRO TERMO ADITI-
VO DE RETIFICAÇÃO DE 

CONTRATO CONTRATO N° 
017/2025 

Pelo presente termo, fica 
RETIFICADO o Contrato n° 
017/2025, celebrado entre a 
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CRUZ MACHADO, Esta-
do do Paraná, pessoa jurídica 
de direito público, situada na 
Avenida Vitória, nº 251, CNPJ 
76.339.688/0001-09, e a empre-
sa CAMMINARE MAQUINAS E 
EMPREENDIMENTOS LTDA, 
com sede na Rua Bolivia n° 
1380 sala 5 A, Bairro Jardim 
Consolação, no município de 
França/SP, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 35.741.144/0001-83, 
que trata da de empresa para 
aquisição de 01 (um) veículo 
zero km tipo camionete pick-up, 
cor branca, cabine dupla, ano 
modelo 2024/2025, conforme 
descritivo do edital, destinado 
para Secretaria de Administra-
ção desta municipalidade

  CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS 
ALTERAÇÕES
 
Onde se lê:
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
– DA GARANTIA, MANUTEN-
ÇÃO E ASSITÊNCIA TÉCNICA 
(CASO HOUVER)

16.1. Garantia: a contratada fica 
obrigada a garantir a qualidade 
dos veículos contra defeitos
mecânicos pelo período mínimo 
de 12 (doze) meses, fornecen-
do os respectivos termos e/ou 
declaração dessa garantia e 
oferecer treinamento (s) para 
operação do sistema, se neces-
sário.

16.2. Os veículos que, no perí-
odo de 90 (noventa) dias, con-
tados a partir do recebimento 
definitivo apresentar defeitos 
sistemáticos de fabricação, 
devidamente comprovados pela 
frequência de manutenções cor-
retivas realizadas em conces-
sionárias do fabricante, deverá 
ser substituído no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias corridos. Este 
prazo será contado a partir da 
última manutenção corretiva 
realizada pela concessionária, 
dentro do período supracitado.

16.3. A licitante vencedora, de-
verá apresentar:

16.3.1. Comprovar que dispõe 
de assistência técnica autori-
zada, a uma distância da sede 
do município de 280 km, para 
manutenção da garantia de 
fábrica dos veículos, para fins 
de economicidade quando da 
sua manutenção, assistência 
técnica e revisões periódicas, 
dispondo de estrutura, instala-
ções adequadas, equipamentos, 
ferramental e equipe técnica 
especializada na marca, neces-
sários a manutenção do item 

proposto, através de Declaração 
de suporte técnico. (ANEXO V).

16.4. Deverá estar inclusa no 
valor final do objeto, a primeira 
revisão completa, de acordo 
com
o plano de manutenção do 
veículo, incluso mão de obra 
e materiais necessários, sem 
qualquer
ônus ao contratante.

Leia-sê:
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
– DA GARANTIA, MANUTEN-
ÇÃO E ASSITÊNCIA TÉCNICA 
(CASO HOUVER)

16.1. Garantia: a contratada fica 
obrigada a garantir a qualidade 
dos veículos contra defeitos
mecânicos pelo período mínimo 
de 12 (doze) meses, fornecen-
do os respectivos termos e/ou 
declaração dessa garantia e 
oferecer treinamento (s) para 
operação do sistema, se neces-
sário.

16.2. Os veículos que, no perí-
odo de 90 (noventa) dias, con-
tados a partir do recebimento 
definitivo apresentar defeitos 
sistemáticos de fabricação, 
devidamente comprovados pela 
frequência de manutenções cor-
retivas realizadas em conces-
sionárias do fabricante, deverá 
ser substituído no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias corridos. Este 
prazo será contado a partir da 
última manutenção corretiva 
realizada pela concessionária, 
dentro do período supracitado.

16.3. A licitante vencedora, de-
verá apresentar:

16.3.1. Comprovar que dispõe 
de assistência técnica autori-
zada, a uma distância da sede 
do município de 280 km, para 
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manutenção da garantia de 
fábrica dos veículos, para fins 
de economicidade quando da 
sua manutenção, assistência 
técnica e revisões periódicas, 
dispondo de estrutura, instala-
ções adequadas, equipamentos, 
ferramental e equipe técnica 
especializada na marca, neces-
sários a manutenção do item 
proposto, através de Declaração 
de suporte técnico. (ANEXO V).

16.4. Deverá estar inclusa no 
valor final do objeto, a primeira 
revisão completa, de acordo 
com o plano de manutenção do 
veículo, incluso mão de obra 
e materiais necessários, sem 
qualquer
ônus ao contratante.

16.5. O primeiro emplacamen-
to devera ocorrer em nome da 
Contratada, com posterior emis-
são e envio do DUT preechido 
em nome do Municipio, para 
regularização definitiva junto ao 
DETRAN/PR, o procedimen-
to não podera comprometer a 
caracterização do veiculo como 
novo (zero quilometro)
16.6. A Contratada devera assu-
mir integralmente a responsabi-
lidade pelos custos decorrentes 
da regularização prevista no 
subitem 16.5.

 CLÁUSULA SEGUNDA – DA 
RATIFICAÇÃO 

3.1. Ficam ratificadas as demais 
cláusulas do contrato original, 
não alteradas por este termo de 
aditivo.

 CLÁSULA TERCEIRA - PUBLI-
CAÇÃO 

4.1. Incumbirá ao contratante 
divulgar o presente instrumento 
no Portal Nacional de Contra-
tações Públicas (PNCP), na 

forma prevista no art. 94 da Lei 
14.133/2021, bem como no en-
dereço eletrônico Diário Oficial 
Municipal https://pmcm.pr.gov.
br/category/diario-oficial/ .em 
atenção ao art. 91, caput, da Lei 
n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 
§2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 7º, §3º, inciso V, do De-
creto n. 7.724, de 2012.

Cruz Machado/PR, 09 de Julho 
de 2025. 
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